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ESTADOS UNIDOS DO BRASI

SEÇÃO I PARTE II
DECRETO No 46.237 DE 18 DE JUNHO DE 1959

INT&ABS — CARGOS

PORTARIA N9 385-84-P
O Presidente da Cale& Eeanânilea Federal do Ceará, no uso de suas

atribuiçoes legais, 'resolve Convocar per 2 bons, para prestar serviço el-
tiaordinário durante 30 dias, a partir de 1-9-64, fazendo jus à gratificação
arbitrada na forma do Rein 1 19 do art. 150, da Lei W 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o servidor etestante da relação anexa.

Fortaleza, 5 de outubro de 1994. — José Milton Panentel, Presidente,
em exercício. 	 •

ANO VI — N.* 2921
	

CAPITAL FEDERAL	 QUINTA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 1904
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Lel D..9 4.118, de 27 de agõsto de 1962i
e o Decrebo ai 51.726, de 19 de teve-
retro de 1963,. resolve:

N.9 183 — Dispensar o Tenente Co-
ronel Herriani Auguaab Lopes de

18, para responder pela chefia da Se- t da Comissão	 morim Engenheiro QuInveo, daso Nacional de Energia Nu- .
Cão Patrimonial, durante o penedo de t atear.eunções de Assessor da ONEN, Classe

"A", para as Quais foi designado pela
PORTARIA	 1 DE OUTUBRO

féria& do titular,	 l eenteria n•9 138-84, por se encontra

	

1	
DE 5

	N.9 182 — Designar o Major Julio	 DE 1964	 o referido oficial em estágio no Coe

ções de Assessor da CNEN classe A S O Presidente da Comissão Nos-lona'
a partir de 1.9 de junho de 1964. —' de Energia Nuclear, usando das atei-
Luz Cintra do Prudo — Presidente buições que lhe sao conferidas pela

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 'I DE OUTUBRO
DE 1964

O Presidente da Cocalseão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe conferem a Lei ml-
mero 4.118, de 27 de agõsto de 1982 e
o Decreto n.9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1993, resolve:

N. 181 — Designar o servidor Cleeo
Nelasco Vinhosa, Armazenista, nivel

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

Jansen Laborne para exercer az fim-1 raissariado de Energia Atômica de
França. — Luis Ctntra do prado
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear.

t,

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS REGIONAISINSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA I

E ESTATISTICA
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO

DE 1984
O Preeldente do Institut) Brasileiro

de Geografia e Estatiatica usando de

suas atribuições e tendo em vista o
que consta no processo CNE número
8.383-64, resolve:

N.+, 337 — Transferir, de ereirdo
com o artigo 52, item II, combinado

com o artigo 53 Rein I, da Lei nú-
mero 1.711, de 29 de eutuero de 12.
Enaura Reicha Calhairos, Oreisda de
Administração, nivel 14 13, cio
dro de Pessoal --- Parte Permanente
do Conselho Nacienal de Geoerefia,

pera cargo de Iguais denominação e
Quadro de Pessoal da Admie;

nseeção Central do Conselho Racio-
nei de Esteta-Lica, em vaga decorrente
da ex .: terna° de Dayse Maria Reck-.
cher Correa. — Agu:naido Jozt4 Sen-
na Cempos, Presidente.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO CEARÁ

PORTARIA N9 41_18 . 64-p 31 ANEXA
O Presidente da Caixa Econômica Federal do Ceará, no uso de suas

atribuiçées legais, rebole ceeivocar por 2 horas, para prestar serv:ca ex-
traordinário durante 30 das, a partir de 1-10-64, fazendo jus h gra:tiiecção
arbitrada na forma do item I, 1 1 9 do art. 150, da Lel 219 1.711, de 28 de
outubro ce 1952 os servideres constante.; da relação anexa.

Fortaleza, 14 de outubro de 1964. — Manoel Gentil Pôrto, presidente
Resumo de Olha de pagamento de gratificação por serviço extraordeidrice

'eferente ao mês de outubro de 1964

Remoia ele Olha de pagamen20 	 eratiPeação Por serviço extrtwdindrn
refarente ao mês de setembro de 1964

eme
27.069,00
e7.C33,00.
33.333,00
33.323,00
57 .60690
10.003,00
3.05e,00
2.360,00

ene
57.6e3,90
5'7.00e.00

C2C,04)
57 . CCC,00
57.C2ee0
5;.;:.:C•ce
57e:e:e:ia
57.0lJ,03

ree
27.e3ee0

57.0•5e3
33.333.00
33.ele00

235.104,00

brOmrs — CARGOS

Mira.beau Façanha Bezerra — Leerituresio A.13 	
José Arirnatea cie A. Carvalho — Av. Penhores, nivel 17
Luiz Gonzaga do Vale Filho — E:eriturário, 13.10 	
João Sentam lefedelros — Rieriturário, B.10
Zadir Bruno de Farias'— Conf. de Firmas, 17
Raimundo Gonles de Sousa — Vignente	 .. 	
William Monte Berbster — vigilante 	
Luiz Alves Ferreira. — Vigilante 	

TOTAL

José Alves caraleante Filho — Conf. de Firmas 	
Zadir Bruno de Farias — Conf. de Irias 	
Va2do Mendes de Mesquita — Tes. Aux., nivel 17 	

_Raimundo Pio M. B. Pinheiro — T..s. Aux., nível 17
Eertane Aves elareues — Tes Aux., nivel 17 	
Lucerna Matos de Sá — Tas. Aux., nível 17 	
Aidemir Ferreira ',lota — Tes. Aux., nível 17 	 I
Cornélio Didigenee Filho — Tes. Aux., nível 17 	
Francieco de M. P. Neto — Pezeder 
Jocé Alípio Pere'ro. Leitão — reei:teu-UI/e A.8 	

.roão Santos Medeiros — Eseriturárie 2,10 	
Paulo Augusto da Silve	 Av. de Penho-es 	
Joesi Arimatea de A. Carvalho — Av. de Penhores 	

Luis Gonzaga do Vale Filhe —'recriturário B-10 	
I

TOTAL 	 	 724.325,00
Diepositivo legal que autoriza o pagamento:
Art. 145, item III e Art. 190 n 9 I 1 19, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952.
Joaquim Aratu*. de Carvalho Partira, Chefe do Serviço ~ima

Dispositivo 'legal que autoriza o pagamento:
Art 145, item III e Art. 150 n 9 I 3 19, da Lei n9 1.711, de 23 ee oettibro

de 1952.
Joaquim Artliur de Carvat7v7 Pereira, Chefe do Serviço Peseeal

1~11E111111N 1	 1111 III I ,,,rwr""^vieleeir
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REPARTIÇÕES E PARTICuI ARES

Capital e:Interior:
Semestre . • 	  Cr$	 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,00

parte supericir do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

PuNeloNAnros
Capital e Interior:

Semestre • • • Cr$	 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

• — As Repartições Públicas
'deverão remeter o expediente
d?slinado à publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribizida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
cri-to, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais. 4,

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder.
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.
: Para facilitar aos assinantes
o verificaçãO do prazo de vali.
dade de suas assinaturas, na

EXPEDIENTE
DEPARTP=NTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DO Sr RVIÇO	 PUBLICAÇÕES

MURILO FERREIRA ALVES
CHEFE DA SCÇÃO DE REOAÇÂO

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
sEçÃo	 PARTE IN

,Co o	 ctine'dc	 pl.:tile:ação doe atos da administração descentralizada
imprte:;0 nr.e Cicinas do Departamento de Imprensa Neclonai

fiRasIlLis

ASSINATURAS

PORTARIA N9.395-64-P

O Presidente da Caixa Econõmica Federal do Ceará, no uso de suas atri-
buiçães le2ais, Resolve Convocar por 2 horas, para pra:tar serviço extraor-
dinário, durante 60 dias , a partir de 1-6-1964, fazendo jus à gratificação
arbitrada na forma do item I, § 1 9 do art. 150, da lei n9 1.711, de 28-10-1952,
os servidores constantes da relação anexa.

Fortaleza, 19 df; junho de 1954. — Manoel Gentil Pôrto, Presidente.
Resumo de fôlha de pagamento de gratificaçao, , por serviço extraordinário

referente aos meses de junho e julho de 1964

NOMES — CARGOS	 Gratificação

Maria Brasil Pinheiro Beltrão — Tes. Auxiliar, nível 17 	
Aldemir Ferreira Mota — Tes. Auxiliar, nível 17 	
yaldo Mendes de Mesquita — Tes. Auxiliar, nível 17 	
Almir Cavalcanti Lema:, — Contador B. 21 	
Zadir Bruno de Farias — Conf. Firmas, nível 17 	
Raimundo Pio M. B. Pinheiro __ Tes. Auxiliar, nível 17 	
Emane Alves Marques — Tes. Auxiliar, nível 17 	
Luciano matas de Sá — Tes. Auxiliar, nivel 17 	
Cornélio Diógenes Filho — Tes. Auxiliar, nível 17 	
,Xosé Alves Cavalcante Filho — Conf. Firmas, nível 17 	
José Alípio Pereira Leitão — Escriturário, A-8 	
Jo-é Arimatéa de A. Carvalho — Av. Penhores, nível 17 	
Luiz Gonzaga do Vale Filho — Escriturário, B. 10 	
João Santos Medeiros — Escriturário, B 10 	
INely Rodrigues de Sousa — Escriturário, A.8 	
Francisca Pessoa Cardoso — Escriturário, A.8 	
Antônio Queiroz Russo — Escriturário A.8 	
Edmundo Alvas de Moura — Aux. portaria A.7 	
Edmar Nogueira Muniz — Aux. Portaria B.8 	
Alberto Mota Júnior — Escriturário, A.8 	
Abelardo R. Cavalcante — Auxiliar Portaria, A.7 	
Niirabeau Façanha Bezerra — Escriturário, A.8 	
Francisco Dias — Aux. Portaria, B.8 	
EdmiLson Dantas da Silva — Aux. portaria, A.7 	
Mauro Martiniano Barbosa _ Escriturário, A.8 	
Maria Celeste M. de Sampaio _ Escriturário, B.10 	
Jo.-é Nilton Brandão — Aux. Portaria, A.7 	
Francisco Wilson Oliveira — Escriturário A.8 	
Nancy de Albuquerque Gentil — Escriturário, A.8 	
Miguel Bezerra Rabelo — Of. de Admintst. A.I2 	
Luiz Alves Ferreira — Vigilante 	
Raimundo Gomes de Sousa — Vigilante 	
:Posé Viana Silva — Vigilante 	

ca$
115.332,00
115.332,00
115 ;22,00
166.C60 00
115 .332,00
115.332,00
115.332,00
115.332,00
115. 332,00
115.332,00
55.332,00
57 .666,00
66.666,00
66 .666,00
27.666,00
27.666,00
27.666,00
25 . 000,00
27.666,00
27.666,00
25.000,00
.55.332,00
55 .332,00
25.000,00
55.332,00
33 . 333,00
25. 000,00
55.332,00
27.656,00
39 . 333,00
4.018,00

30.166,00
6 . 228,00

TOTAL 	 1 2.051.386,00

Dkeposi.tivo legal que autoriza o pagamento: Art. 143, item III e artigo
MO n9	 19 da Lei 1.711, de 28-10-52.

Joaquim Arthur de Carvalho Pereira, Chefe do Serviço Pe2saal

t

— As Repartições 13:d1icaS
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores . acompanha-
dos de esclarecimentos quanio
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido,

PORTARIA N9 396-64-P
O Presidente da caixa Econômica Federal do Ceará, no uso de suas atri-

buições legais, Resolve Convocar por 2 horas, para pre, , tar serviço extraor-
dinário durante 30 dias, a partir de 1-8-1964, fazendo jus à gratificação ar-
bitrada na forma do item I, § 19 do art. 150, da Lei n9 1.711, de 28-10-1952.
os servidores constantes da relação anexa.

Fortaleza, 19 de agôsto de 1964. — Manoel Gentil PôrtO, Presiden:e.
Resumo de fôlha de pagamento de gratificação por serviço extraordinário,
• referente ao mês de agôsto de 1964

NOMES — CARGOS

José Alípio Pereira Leitão	 Escriturário A.8 	
Luciano Matos de Sá — Tes. Auxiliar, nível 17 	
Raimundo Pio M. B. Pinheiro — Tes. Auxiliar, nível 17 	
Paulo Augusto da Silva 	 Av. Penhores, nível 17 	
José Alves Cavalcante Filho — Conf. de Firmas, nível 17 	
Vkildo Mendes de Mesquita 	 Auxiliar, nível 17 	
Emane Alves Marques	 Tes.. Auxiliar, nível 17 	
Cornélio Dlógenes Filho 	 Tes. Auxiliar, nível 17 	
Aldemir Ferreira Mota	 Tes. Auxiliar, nível 17 	
José Arimatéa de A. Carvalho _ Av. Penhores, nível 17 	
Luiz Gonzaga do Vale Filho — Escriturário, B.10 	
João Santos Medeiros	 Escriturário B.10 	
Zadir Bruno de Farias	 Conf. de Firmas, nível 17 	
Mirabeau Façanha Bezerra	 Escriturário, A.8 	
Raimundo Gomes de Sousa 	 Vigilante 	

TOTAL 	
	

713.538,00

_—
Joaquim Arthur de Carvalho Pereira, Chefe do Serviço Pessoal.
Dispositivo legal que autoriza o pagamento: Art. 145, item III e artigo

150 n9 I 19, da Lei n9 1.711, de 28-10-52.

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
n9 1.487, de 7 de novembro de lunz.
resolve:

NO 248 — Exonerar, a pedido, o
Engenheiro. Leandro Petronilho Go-
mes Coelho, Coronel R-1 do cargo,
em comissão, símbolo 3-C de Inspe-
tor Técnico do Quadro de Pessoal
dêste Departamento, (Proc. número
9.018-84). — Nelson Felicio dos
~tos Diretor-Geral.

_

Gratificação

es$
27 .666,00
67.666,00
57.666,00
57 . 666,00
67.666,00
57.666,00
67.666,00
57.666,00
57.666,00
57.666 00
33.333,30
33.333,00
57.666,00
27.666,00
14.8E0,00

MINISTÉRIO
E OBRAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIA DE 14 DE SETEM-

BRO DE 1964
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do art, 78, do
Regimento aprovado Dolo Dooroto



PONTARIA DZ 19D S311134-
13R0 Dll 964

O Dizotor-Gerel do Departamento
aciona da Obrai' do Saneamento,

0g do daa atribuições que lhe con-
--To o item ~0 do art. 78, do
,egtmento aprovado pelo Decreto
t 1.487. de 7 de novembro de 1962,
e".3leet
349 268 — Designar o funcionário

-contido Vicente da Silva, do Qua-
ro de Peavoal — P.P. — doto De-
.ortamento, Para exercer a funrxatificacia de Chefe do Serviço -
atiístrativo Distrital (8. A. D.).
imbolo 2-P, do 39 Distrito Federal de
ibres de Saneamento, era vaga de-
orrente da dispensa de Dtuwal Bor-
.a Santos. (Proa. tis 622-64). —
;e/son Felleo dos Santos, Diretor-
keral.

ATOS DO DIRETOR GERAL
Mncessão de ajuda de custo, na

viria do art. 127 da Lei n9 1.111-52:
Em 27 de abril de 1984

A Adalberto Furtado de Menden-
4. Artífice de Manutençeo uivei 8.

do Quadro de Peasoal Mota Depar-
tamento, na port4nola de Ore —.
68.400,00, referente a I (deds) ames
de tondmentoe. (Proc. nz 15140.

ATOS DO =PE DO szavIço
DO PESSOAL

Indeferimento em praceei,:
llim 11 de letem,bro da 1984

No requerimento em que o Moto-
rista 0T-401:10.B, déate Departa-
monto, Rubens Rodrigues do ami-
me:st*, requereu gratificação adicio-
nal por tempo de serviço, foi dado
o seguinte despacho: "Indefiro em
face das informações". -- Processo
no 8.384-84).

Gratificação adicional
Em 18 de setembro do 1964

Concedida, co Motorista Or-401.
10.B, Remindo Vieira da Silva, a
gratideaÇãO adicional de 25% cor,
rerpondesnte a 25 anos de serviço e
autorizo o pagamento da importan-
do mensal de Cr$ 10.700,00, a par-
tir de 1 de Julho de 1964. (Processe
no 3.23540.:
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

- E PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIARIOS

IlialiAalA0 D. P. N.9 7-64

elpostiias
Apostradae as aeguintca Portaria':

n.ei.3, de 15.3.33, agregando, na for-
ma da Lei 21.9 1.'141-52, o Tecnico de
Providencia e Seguros Judo domai-
Vut de Araújo Neto, I1.9 340, no cargo
de Diretor de Departamento, símbo-
los 60C-2" • e 02-0", a contar de 22
de março de 1958 e 1.7.60, respectiva-
mente, já observada a, prescrição
qüinqüenal; n.9 8.241, de 1.2.44, agre-
gando o Técuiro La 'revidc1a e Se-
guros Dirceu Luis de Campos, n.9 467.
no cargo de Diretor de Departamento,
simbolas "C0-2" e 02-0", a contar de
18.10.59 e 1.7.50, respectivamente, até
11.8.63, véspera da data que passou a
vigorar o provimento na carreira de
Procurador, conforme Portaria núme-
ro 76.830-63; n.9 21.294, de 30.11.50,
agregando o Técnico de Previdancia e
seguros Alvaro Rodrigues Coelho, nú-
mero 533, no cargo de Chefe de Ser-
viço. símbolo "8-C", a contar de 11
de outubro do 1980 e no cargo de As-
sistente Técnico, :embolo 65-C" a con.
tar do 29.3.63; ne 63.892, de 13.12.61,
ar:relendo o Fiscal de Previdancia
Adaur Justiniano dos Santos, núme-
ro 2.352, no cargo de eigente, símbolo
6 10-C", a contar de 24.5.40.

,Avuedes
Foram declerados avuleas no Qua-

dro de Peseoal do Instituto, de acer-
do com o arb, 105 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 1.91e-e7,
eegtentes funcloreeee a contar de
,18.2.64, Cid Oliveira, n.9 3.918,
ocetwnte do cargo de Pascal de a e-

evidencia, alues "B", uivei 18, na De-
lesada no Estedo de Si'.o Peia° (Pro-
cezeo .c.9 1.120.151-84); a center de
10.3.C4, Maria Luizo. Coutinho, núme-
ro 7.142, ocupei:az do cerco de Escrie
alerto nivel 10, ia alegula no Es-
tedo de Minas Gerais (proc. núme-
ro 1.119.e83-64); a conter de 20.7.64,
Mário José Skel.skl, n.9 10.853, ocaaan

-te do ergo ..e 1.:.eriturt.ria nivel 8,
na Delegacia 'no aistazlo do Paraná
(Proo. ne 1.1Ie

cargo do Escriturário uivei 10, na De-
legacia no Estado de Pernambuco
(Frota 31.9 1.119.033-84); a contar de
14.9.64, Plínio Sérgio Aloneo, t ame-
ro 10.855, do cargo de Escriturário
uivei 0, na Agência era Nova Paibur-
go no Estufo do Rio de Janeiro
(Proc• ns9 1.122.176-64); a contar de
11.6.64, Roberto Gerardo Jereissati,
n.9 12.919, do cargo de Tesoureiro-
Auxiliar nível 17, na Delegacia no
Estado do Ceará (Proc. n.? 1.114.294,
de 1984); a contar de . 13.2.64, Mexia
da Conceição Marques Gouveia, nú-
mero 18.837, do cargo de Escriturá-
rio nível 8, na Delegacia no Estado de
Pernambuco (Proa. n.9 1.122.201-84):
a contar de 9.6.64, Jonathas Nunes
de Barros. 11.9 40.923, do cargo de
Médrcó uivei 17, que exerce em cará-
ter interino na. Delegacia no Estado
do Ceará (Frui. n.9 1.114.763-e4); a
contar de 24.4.64 Djalraa dos Santos
Eairos, 11.9 42.543, do cargo de Téc-
nico em Contabilleade nível -13, que
exerce em °aratu interino na Dele-
gacia no Estado do Ceará, (Processo
n.a 1.110.594-64).

.	 Vantagens
Oonoeizão da gratificação especial

de 20% de nível universitário a que
se refere o art. '41 da Lei n.e 3.13040
aos servidores: Aldo, Moraes de Albu-
querque, n.9 19.239, no período de 11
de outubro d e1963 a 31.5.54 (Proces-
so n.9 1.1)1.033-e.;; leanice Ocupai-
yes Ferreira da Silva, ne 20,196, no
período de 15.6.62 a 31.5.64 (Proces-
so 11.9 1. 1,1.743-64) ; Dela-atenuo da
Silva pereira, n.9 45.361, no período
de 4.9.62 a 31.5.64 (Proc. n.o 	
1.119.757-64); Evandeo da Gama Ro-
dr/gelas, n.9 10.254, no periodo de 4
de setembro de 1903 a 31.5.84 (CS
— 00-69.11-203-64).

RELAÇA0 N.9 24, DE 1-10-64
Concessdo de Vantagens

Medico Cláudio aorta do Estado de
São Paulo, gratificação especial de
25% de nível universitário, a contar
de 8.4.63 e 31.5.64 — Médico Márcio
Lobo Jardim, do Estado de São Pau-
lo, eratificaçáo especial de 25% de ní-
vel uni'. e.iterio, a contar ::e 5.12.62
a 31.5.64 -- Médico crivalcio Rodrigues
Neves, do Estado de Pernahbuco, gra-
tificeção- especial de 25% de uivei
urivereitário, a contar de 10.5 a $1 de

W14.1111à5,"? ez1. no	 4":111-

Roa*, at

(pros, ne 1.118.112-84),
Reetparoado *ornada lens efeito

Mário Fomos, como extranumerá-
~senealleta, 1145 cargo de Médico
nível 11, no Estado do /110 de Janeiro
(proe. a.* 1.086.174-63).

Equiparagde de empregado
Cláudio *Porta, aos extranumerários-

no cargo de Médico nível
17, do aokdo com o disposto na Lei
21.• 3.483, de 8.12.58, e, conseqüente-
mento aos funciontrios efetivos do

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Comissão Executiva
Noa t8rmoe do artigo 32 da Reso-

lução n9 104-45, de 20.11.45, as pro-
cassos abaixo acham-se em pauta de
julgamento para as cestas ordiná-
rias o extraordinárias dos dias 7, 14,
15, 21 e 28 de outubro, 4, 11, 18 19 e,
25 de novembrn e 2, 9, 16, 11, 23 e h
de dezembro de 1964, ia dez horas
e trinta minutos na sala das soestes
d aComissão Executiva, na Praça 15
de Novembro, 42, 89 andar, Rio de Ja-
neto, Estado da Guanabara.

Processoe Fiscais:
Estado de sao Paulo

Processo: A.?. 672-58.
Autuada: Irmãos Maciel (Enge-

nho Santo Antônio).
Recorrente 0ex-officio": Segunda

Turma de Julgamento.
Assunto: "ex-ofilcio".
Relator: Benedito Fonseca Moreira.
Processo: A.I. 222-60.
Recorrente: Lonas, Paliai b Cia.Recorrida: Segunda Turma da Jul-

gamento.
Assunto: Recurso voluntário.
Relator: Benedito Fonseca Moreira.

Estado do Ceard
Processo: A.1. 830-56.
A Autuado: João Teixeira Filho.
Recorrente 6ex officio"; Segunda

Turma de Julgamento.
Assunto; Recurso l'ex officio",
Relator: Benedito Zeatseca Moreira.

Estado de Minas Gerais
Processo: A.1. 201-56.
Recorrente: J.C. Belo Lisboa pro-

prietária da Usina Lindeis.'
Recorrida; Segunda Turma de Jul-

gamento.
Relatos': Benedito Fonseca Moreira,

• Estado 'de Sdo Pauto
Processo: A. I. 181-51.
Autuada: Cervejaria Guarã S. A.
Recorrente "ex o! tido"; Primeira

Turma de Julgamento.	 -
Assunto; NeUrso 0 ex officio",
Relator: Benedito Fonseca Moreira.

Estado de Pernambuco
Processo: A. /. 57055.
Recorernte: Usine. Aripibu 8, A.
Recorrida; Segunda Turma de Jul-

gamento.
Assunto: Recurso voluntário.
Relator: Benedito Fonseca Mi:veies

Estado de São Paulo
Processo; A. 1. 11-54.
Autuadas: Salim Feres & I rmão e

Abrahão Jorge.
Recorrente "ex officio": Primeira

Turma de Julgamento.
Assunto; Recurso "ex officio".
Relator: Benedito Fonseca Moreira.
Processo: A. I. 105-58.

Instituto, na forma da Let adubara
3.184, de 11.8.34 (Peno. n.9 	
1.037.267-81) Márcio Lobo Jardins,
aos extranumerários-raensalistas, suí
cargo de Médico nível 17, de *aedo,
com o disposto na Lei n.9 3.481, di
6.12.56, e, cOnaeollenteraen,e, aos funa
cionáriete efetivos do Instituto, eik
forma da Lei n.9 9.284, de 11.8.54
(proc. n.9 1.120.937-64) — Osvalds3
Rodrigues Neves, do Estado de Per.;
nembuco, aoe exteanumerários-men:ae
listas, no cargo de Médico uivei 1;
de actirdo com o disposto" na Lei nt14,
mero 3.483, de 8.12...., e, ecr.seqüen.
temente, aos funcionários efetivos da
Instituto, na forma da Lei n.9 2.234,1
de 11.5.54 — (Proc. n.9 1.103.a39-81):

Autuada: Companhia Agnome, ries
zenda Santa Adélia.

Recorrente "ex officio"; Primeira
Turma de Julgamento.

Assunto:. Recurso "ex officio".
Relator: Benedito Fonseca Moreira.
Processo: A.I. 193-58.
Autuado: José Ferraz Ferreira (ene

Ronha de aguardente "Desengano").
Recorrente "ex officio"; Segunda

Turma de Julgamento.
Assunto; Recurso "ex officio",
Relator: Benedito Fonseca Moreira
Estado do Rio Grande do Norte

Processo: A . I. 270-60.
Recorrente: Rosado Cantidlo St Cia.

Ltda.
Escorrida; Seeunda Turma de Jule

gemente).
Assunto: Recurso voluntário.
Relator: Benedito Fonseca morem,

Estado de São Paulo
Processo: A.I. 310-59.
Recorrente; L. Verri /e Cia. (Usina

Sant'Ana).
Recorrida; Segunda Turma de Julil

g emento.
Assunto: Recurso voluntário.
Relatos': Benedito Fonseca Menina,
Processo: A.I. 398-59.
Recorrente: J. O. Machado S.A.-et

Engenharia, Comércio e Indústria
(Engenho Santa Rita).

Recorrida: segunda Turma de Jul.?
gamento.

Assunto: Recurso voluntário.
Relator: Benedito Fonseca Moreiree

Estado da Bailia
Pcocesso: A.I. 16e-59,
Recorrente: Cia. usina Cinco

S. A. (Usina, Cinco Rios).
Recorrida; Segunda Turma de Jul.'

gamento.
Assunto: Recurso voluntário.
Relator: Benedito Fonseca Morei%

Estado do Rio de Janeiro
Processo: A.1. 16-53.
Autuado; Sebastião de Almeida

beiro (Engenho Espenuiça).
Recorrente "ex officio"; Segunda

Turma de Julgamento.
Assunto: Recurso "ex officio". -
Relator: Benedito Fonseca moreire,,
Processo: A.I. 670-60.
Recorrente: Cia. Agrícola Balaio

Grande (Usina Santo Amaro).
Recorrida: Segui:aia Turma de Jul.*

gement°.
Assunto: Recurso voluntário.
Relator: Benedito Fonseca Moreliee

Estado de afinas (Urais
Processo: A.I. 121 753 e seus anexoes

A.I. 63.58 A.I. 218-57 — A.I. 33aes
53; e A.I. 409-5e.

Recorrente; Usina Açucareiro São
José S. A. (Usina São José).

Recorrente "ex o/ficio" e recorrida:.
Primeiro Turma de Julgamento.

Ascendo: Recursos voluntário e "es
officio",

Relator: Benedito Fonseca aloreires,

Ezonereaees
A contar de 15.6.62 Fausto de

fflareco Rabelo rilho, a.9 . 4.774 dp ariaala_ do ledd.,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
- É DO COMÉRCIO
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MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

SUPERINTE.NDÊNCIA
u0 DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

dardo celebrado entre a União dos
Estados Unidos do Brasa e o Esta-
do de São Paulo, com a interrenién-
eia da Superintendência do De n en-
Dolvimento da Pe nca — SUDEPE —
referente a administração do En-
treposto Federal de Pesca de San-
tos, na forma estabelecida pelo ar-
tigo 19 da Constituição Brasileira.

ção da Bacia do Prata, situado à
Rua 15 de Novembro n9 32, na e.-
dade de Corumbá, Estado de Mato
Grosso, terá lugar a Concorrência
Pública ne 3,

TÊRMOS DE CONTRATO
Cldusula Sexta — Além da presta- partes, até noventa (90) dias antes de

Ção de contas referidas na. Cláusula seu término.
Quinta, o Depai tamento da Produção § 29 Em época oportuna, O presen-
Animal, através da Divisão de Prote- te Acordo poderá ser complementa-
ção e Produção de Peixes e Animais rio, por anuência expressa de ambas
Silvestres apresentara ao Ministério as partes, com a ampliação da explo-
da Agricultura, até 31 de janeiro de ração industrial pesqueira atreve% da
cada ano ,relatório dos serviços rea- construção- de um terminal ou pôrto
lizades no. ano anterior, podendo o de pesca, em área cedida pelo Estado.
Governo Federal, sempre que julgar § 3 9 As demais reparteões auborai-
conveniente, vistoriar o próprio e a nadas à SUDEPE, existentes no Es-
execução dos serviços.	 tado de São Paulo, serão por ela ea.

Cláusula Sétima — Caberá ao Dl- truturades para funcionar através de
retor-Geral do Departamento da P.o- adiados complementares.
duçãe Anulai, por solicitação da ad- Cláusula Décima Primeira — Na hl-
minist_ação do Entreposto e .ouv.tdos póteze de rescisão ou extinção deste
o Conselho do Fundo de Pesquisas e Acôrdo, co bens adquiridos por cOn.ba
Fomento Zootécnico e os demais ór- da receita estipulada na cláusula

quarta serão entregues ao Governo

Cláusu la Décima Segunda — O Go-
verno do Estado, tendo em vista a
uniformização ou descentralização cio
abastecimento gerai dos mercados,
poderá atribuir, à administração tec-
nico-industrial e comercial de Entre-
posto de Pesca de Santos a organiza-
çoes estatais ou de economia •mista
das quais participe o Estado.

Cláusula Décima Terceira — O re-
cot/emento da tarifa de custeio (taxa
de 3%), que incide sôbre as vendas
de pescado no Entreposto, continuará
a ser feito pela SUDEPE, atreves de
sua Agência em Santos,

tendo em vista a necessidade de se
tornarem mais amplos e efetivos o
fomento da pesca e o contrõle das
sues atividades no Enterpo s to de Pe-
ca de Santos, estabelecem o presente
Convênio, pelo qual êsye setor federal
passa para a administração do Gover-
no do Estado de São Paulo po- inter-
média das Secreteria de Estado dos as deteriorações naturais resultantesNegóc:os dr Agricultura, através da
Divisão de Proteção e Producão de do uso regular.Cláusula Décinza	 O presente—Peixes e Animais Silvestres, do De- apartamento da Produção' Animal, sem Acôrdo, que será rescindid	 por

,anuenzia expressa de ambas as par-
ônus de - qualquer espécie.	 I tes ou pelo não cumprimento de

Chiusula Segundu — O Governo do qualquer de suas cláusulas obrigacio-
Estado de São Paulo assume o com-
prei/ileso de responder pelo bom an-
damento da administração e explora-
ção dos serviços, bem como custear as
despesas decorrentes do funcionamen-
to do referido Entreposto.

Cláusula Terceira — O mentente
arrecadado na exploração comercial.
das seções de produção de gelo, de
frigorificação e aproveitamento de
resíduos de pescado, de venda de u ti-
lidade aos pescadores, será recolhido
de conform.dade com a Lei Este dual
ne 5.224, de 13 de janeiro de 1959, ao
Banco do Estado de São Paulo so-
ciedade Anônima, conta especial do
Fundo de Pesquisas e Fomento zoo-
técnico, do Departamento da Produ-
ção Animal da Secretaria da Agricul-
tura a pedido da Divisão de Proteção
e Foodução de Peixes e Animais sia
vesti es, obedecidas as normas regula-
doras do Fundo de Petquisae e Fo-
mento Zootécnico.

Cláusula Quarta — Deduzidas as
despesas referentes ao pagamento do

.peWoal. fornecimento de água, ener-
gia elétrica e outras necessárias à
manutenção do serviço do Entreposto,
o saldo restante da arrecadação men-
tal ficará reservado para a constru-
ção de obras complementares ou Te-
pa"0-5 que se fizerem necessários, os
quais, devidamente contabil1za-1os, ec-
rã:, efetuados sob a supervisão da
DiTesão de Engenharia Rural, do De-
partamento de Engenharia e Mecâni-
ca da Agricultura, da Secretaria da
Agricultura.

Cláusula Quinta — A prestação de
contas será feita trimestralment e ao
Secretário da Agricultura mediante
apresentação das mesmas, balancetes
e extrato de contas correntes ',end.--
rias a saem encaminhadas, até dia
quinze (15) após cada trimestre ven-
cido.

Aos dezesseis dias do mês de se..em- gaos compe,entes, estabelecer es preçosbro de mil novecentos e sessenta e cie venda. de gelo, dos aluguéis da 4:1-quatro, presentes no Palácio dos Cam- goeideação, do aproveitamento de re-
poi Eliseos em São Paulo, por parte sidues cio pecado e da venda de me-do .Governo da União, represen1ado lleades aos pescadores.

C/dutulta Oitava — Os bens que
constituem- o acervo da União e per-
tencentes ao Entreposto de Pesca de
Santos ,quando • da efetiva entregaenvolvimento da Pesca — SUDEPE desse Setor à administração etsaaual.

— e o Dr. Adhernar Pereira de Bar- serão levantados com a identificaçãoroa, pelo Governo do Est-ado de São
Paulo, deliberaram assinar o presente I e a indicação do seu estado de cou-

sendo dois (2) representantes do Ou-Termo de Acendo, nas condições se- kervação, por quatro (4) funcionários,guintes:	 vêm:. da União e os outros dois tioCláusula Prime zra — O Governo da Jde ovem) Estadual, devendo testes ser
'União e o Estado de São Pau:o, designados  pelo senhor Secretário daconformidade com o parágrafo 39 cio Agricultura, lavrando-se, nessa opor-art. 18 da Constituição Federal e, :•unidade, o competente termo de re-

cebimento.
Cláusula Nana — Os bens aludiaos

na clatenla anterior ficam cediuoe ao
Governo do Estado de São Paulo, a
titulo e comodato, enquanto vigorar
o pesente Acôrda, os quais serão de-
volvidos nas mesmas condições esta-
belecidas na cláusula anterior, salvo

pelo Ministro da Agncultura, senhor
Hugo de Almeida Leme, o Comandan-
te Mário dos Reis Pereira, Superin-
tendente da Superintendência do De-

Cláusula Décima Quarta — A Xis-
calização Sanitária do pescado con-
tinuará a Cargo do órgão competen-
te ele Ministério ule Agricultura, de-
vendo o Estado colaborar para o bom
desenvolvimento deesa atividade.

Cláusula Décima Quinta — pie-
eente termo está isento do pagamen-
to de selo, nos termos da legislação
em vigor.

nata, terá a daraçao de cinco (5)
anos e entrará em vigor imediatamen-
te, devendo ser registrado nos órgãos
federais e estaduais competentes.
ad rferenclum da Assembleia Legisla:
tive.

§ 19 Este Meado será considerado
prorrogado por iguais prazos caso não
seja denunciado por qualquer das

• E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente termo, que, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas
Fartes contratantes, para os regula-
dee efeitos de direito, bem como pelas
testemunhas Vice-Almirante Ernesto
Mello Baptista, Ministro da Marinha
— Vice Almirante Sylvio Monteiro
Moutinho, Comandante do 19 Distrito
Naval — Antonio José Rodrigues Fi-
lho, Secretário da Agricultura — e
Humberto Reis Costa, Secretário da
Economia e Planejamento. Nada
mais.

CONSELHO RODOVIÁRIO.
NACIONAL •

'EDITAL N9 62-64
Faço público que o- Conselhe Ro-

doviário Nacional, no exercício dos
poderes que, na forma do 10 do ar-
tigo 16 da Lei n° 502, de 13 de julho
de 1948, • lhe foram delegados pela
Portaria n9 915, de 23 de outubro de
1548, do Senhor Ministro da Viação
e Obras Públicas, apreciando o Pro-
cesso ref. DNER-14.985-64 ratificou,
em sua reunião de 1.10.64 a apro-
vação do projeto da Rodovia Federal
BR-1, subtrecho Antiga Rio-São
Paulo/Entroncamento BR-6 compre-
endido entre a estaca 2.330 e a es-
taca 2.904, na extensão total de
1e,480 km. 'o Estado da Guanebara,
considerando a Largura de 60 ne pa-
ra a faixa de domínio, conforme
consta dos desenhos de na. PEET-
1.513-64 a PEET-1.528-64 PEET-
1.533-64 a PEET-1.549-64 que au-
tenticados pela assinatura do Presi-

EDITAIS E AVISOS
dente do mesmo Conselho, ficam de-
positados no Arquivo Técnico da Dl-

DA VIAÇÃO E OBRAS visão de Estudos e Projetos do
PÚBLICAS	

D.N.E.R: e, em conseqüência, nos
termos do art. 24 da citada Lei nú-
mero 302fica declarada a utilid d

MINISTÉRIO

de Rodagem em vigor, bem como das
benfeitorias nela contidas, que sejam
necessárias à execução do projete
aprovado e, outrossim, a das jazidas
de areia e cascalho, pedreiras e
aguadas. embora fora da faixa de do-
mínio, que possam ser • utilizadas na
realização da rnencionade obra.

Rio de Janeiro, 13 de oatubro de
1964. — José Pedro de Escobar, Pre-
sidente do Conselho R(dov'.ário Na-
cional.

2. Az propostas serão apresenta-
das para o fornecimento do hetinle
reater.ali

a) 4 (quatro) motores Diesel tipo
matitime, de 120 11.P, a 1.400 Rael
cateçotes individuais, porta de visi-
ta para inspeção, arranje a ar com-
primido, caixa de reversão :ore dis-
aa de emsreagem manobrado
ponte de comando com dispositivo
que não permita manobrar com o
motor acelerado. Dois dés.ses mote-
res devem ter o sentido de rotação
ao contrário dos outras dois. ou (IS-
positivos na reversão mie realize eeta
necessidade.

Motõres com partida a bateria, ca-
beçotes coletivos e sem portas de si-
-sita para inspeção, poderão ser Reei-
tos ~ente no caso de não haver
motor do tipo citado no Item ame.",
nor.

Os motores em Concorrê:kin serão
para propulsão dos rebocadores des-
ta Autarquia, Gualcuru e Nanlbi-
quara, devendo apresentar casaria-
risticas acima com peso e tamanho
condizentes com as estruturas das
referidas embarcações.

teses motOres não poderão ter
comprimento superior a 2,50 ir. (dois
metros e cinqüenta centímetros). 	 •

b) Grupo gerador, sendo na cer-
rente contínuo. — 220 Volte — 114
amperes e 25 KW, acionado por mo-
tor Diesel.

A caução de in.scrieeo na impor-
tância de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros), poderá ser prestada
moeda corrente ou em titules da Di-
vida Pública Federal e será deposita-
da na Tesouraria da Autarquia. As
guias serão extraídas até •a véspera
do dia da concorrência, e até às lb
(quinze' horas dásse dia.

A desposa com a aquisição rio ma-
terial ourrerá à conta da Veras 2 1,
— Consignação 2.2. — S..1b.;onsigna.
ção 2)2.1.

As propostas deverão obedecer ri-
gorosamente aos termos do Ecital,
não sendo aceitas aquelas que apre-
sentarem variantes ou preços para
materiais diferentes, ou que fizerem
referência a propostas de outros
concorrentes.

Reserva-se •J eepareção o diredo
de adeuirir semente uma Parcela da
quantidade propostas ou aproveitar G
mesmo preço para uma aquisição de
maior ounntidade. não atingindo tal
variação a Malz de 50% num e nou-
tro caso, assim ^orno não acei t ar ne-
nhuma proposta

A proposta crie contiver emennas
ou rasuras, para ser • aceita, deverá
ter as mesmas ressalvadas a ima
vermelha e aseinadas. .

Iara o julgamerto da ideneide te
dos proponentes deverá) str apre-
sen'aeot os docamentos comprobató-
r os da sua peemnalidade jurídica e
e.onaeade técniea e til/t ece:ia en

'stratL era, oro-ia da atemeizaçã':
per fencionar no Pala: b) qiitaelit
com c impostas federais, esesivals
nein ripais; c) prova sie obseevencit
da chamada Lei de 2/2' cl) Consoli -
dação das Leis do Trabalho; e)
pesto Sindical e outros; p em s-
tratando de Sociedade Anónima
exemplar dos Estatutos e úl t ima eee
da eleição da Diretoria devidarnent
registrados; g ) no caso em que
exercido da atividade comercial es
tiver sujeito a legislação especia
prova de have satisfeito os -regulei
tos legais.

Ficam dispensados dos documento
exigidos na cláusula 85 os proponen
tes inscritos no Registro de Forne
cederes, feito no Departamento Fe
deral de Compras, de actirdo com
disposto no Decreto-lei n 9 6.204. sen
do de observar que- a dispena

a e
pública, para efeito de desaproprea-
çãO da respectiva faixa de domínio tr: as quais devereo conttar os se
estabelecida de conformidade com as	 „.
Normas para o Projeto das Estradas "'""—a,• legisiro da firma e se esta foi

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA

EDITAL DE CONCORPENCIA
PUBLICA

No dia 25 de novembro de 1964, às
15 horae, na sala dos Departamen-
tos do edifício do Serviço de Navega-



'

abrangerá ~ente 03 decumentos
eonatantes do respectivo certificado
de descrição.

A caução para garantia do con-
tato a ser assinado Será de 10%
feek por cento) isóbre o valor do
medrio sendo aceita garantia ban-
cária podendo a administração dis-
pensada, se assim entende:, em fa-
ce ea notória. Idoneidade do contra-
tante.
A adjudicação do fornecimento

dependerá da verifleaçao não só do
menor preço, mas eambém das con-
dições que resultem 3112 menor ônus
paru o Tesouro Nacional, reservan-
do-se a 'administraçao a faculdade de
preferir o menor preço global, se
assim convier para que os proponen-
tes deverão apresentar, também, essa
forma em suas propostas.

A entrega do material será em
Corumbá, Estado de Mato Ganso, e
o prazo não poderá ser superior a 5
(cinco) meses apôs a adjudicação do
pedido.

O prgamento será feito em pro-
cesso normal pela Tesouraria, não
sendo aceitas outras formas de com-
promiwo em relação ao pagamento.

Ps prepostas deverão ser apresen-
tadas em duas vias e assinadas pelo
responsável, se, fôr procurador, jun-
tar a procuração devidamente lega-
lizada.

As propostas poderão ser entregues
•na Sede da Autarquia à Rua 15 de
Novembro no 32, até a véspera da
Concorrência, isto é, dia 24 de no-
vembro de 1984 e nas Representa-
ções, do Rio de Janeiro — GB, à
Avenida Erasmo Braga n 9 227, 129
andar salas 1.208-9, de São Paulo —
SP. à Rua Libero Badará no 137, 50
andar salas 55-56 até o dia 17 • de
novembro de 1964, até às lts horas.

Corumbá, 1° de outubro de 1964.
— Paulo Tostes de Souza, Capitão-
de-Mar-e-Guerra — RRM. Dire-
tor-Geral.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital de Concorrência Pú-
blica no 4-64 para aquisição de ma-
teriais, publicada no Diário Oficial,
de 16 do corrente, à página 2.541.

Dias 21, 22 e 23-10-64).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

ATA N.9 92-64
Ata da reunião da comissão de reee..

bimento de propostas para a con-
corrência pública, para execução
dos serviços de Dragagens de Ca-
nais, Construção de diques, Derro-
cemento e Terraplenagem fto Es-
tado de São Paudo, 12.9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento.
As treze (13) horas do dia onze (11)

de setembro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964), na sede deste
Departamento, reuniu-se a comissão
cempasta pelo Engenheiro Octavio
Dias Moreira,P residente da Comissão
de Concorrências de Serviços e Obras,
pelo procurador Carlos Cardoso de
Oliveira Pires do Rio, pelos engenhei-
ros Clovis Mettre e Francisco José
Teixeira Machado, e pelo administra-
dor Humberto Lopes Potyguara da
Silva, servieeio de secretário.

Declarade aberta a sessão, o Se-
nhor Preselerte comunicou que a
mama se cleatina a abertura da pro-
posta apreeentecla pela firma Cia.
Paulista de Draeagem, referente ao
Edital de Concorrência Pública nú-
mero 67-64, para execução dos ser-
viços de Dragagens) de Canais, Cons-
trução de Diques, Derroeamento e
Terraplenasam no 12. 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Es-
tado de São Paulo, publicado no
Diário Oficial de nove (9) de julho
de mil novecentos e sessenta e quatro,
páginas ns. 1.656 e 1.657, e com a

Retificação publicada no Diário Ofi-
ciai de quatorze de julho de mil no-
vecentos e sessenta e quatro, página
n.9 1.707.

Esclareceu o Senhor Presidente que
a dita proposta, havia sido entregue
no Serviço de Comunicações do De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento, em quatro (4) de agas-
to de 1964, tomando o n.9 7.407-64,
uma vez que a Comissão deixou de se
reunir naquela data tendo em vista à
recomendação verbal do Senhor Di-
retor-Geral no sentido de ser suspensa
e concorrência, em virtude da conve-
niência de serem alterados os Editais
rores:entes a serviços de dragagem.

O Senhor Presidente declarou que o
Sr. Diretor-Geral, reexaminando o
assunto, por despacho de 10 (dez) de
setembro de 1964, proferelo a fls. 29
verso do proc. n. 8.575, decidira or-
denar o prosse,g-uhnento da concor-
rência uma vez que não havia sido
publicada, no Diário Oficial, em pra-
zo oportuno, a noticia da sustação
da mesma não podendo prevalecer,
portanto no caso em questão, a deter-
minação verbal dada anteriormente,
embora mantida a ordem verbal ci-
tada, para os casos posteriores à mes-
ma.

Estando a firma regularmente ins-
crita, informou o Senhor Presidente
que a proposta, iria ser aberta.

A proposta, em resumo foi a se-
guinte:

Cia. Pa ulista de Dragagem.
Preço total dos serviços:

Cr8 802.4013.00000 (oitocentos e dois
milhões, e quatrocentos mil cruzei-
ros).

Prazo para execução: — 15 (quinze)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Srnhor
Presidente, encerrou a sessão às tre-
ze horas e vinte e cinco minutos, au-
torizando-me como secretário a la-
vrar a presente Ata que vai por mim
ass inada e pelos demais membros da
comissão.

Rio de Janeiro, onze de setembro de
mil novecentos e sessenta e quatro.
- Humberto Lopes Potyguara da
Silva, secretário. — Ceiam° pias Mo-reira, Presidente da Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras.
- Carlos Cardoso de cNivera Pires
da Rio, procurador. — Clovis Mettre.._ Francisco José Teixeira Machado.

• EDITAL N 9 167-64
Edital de concorrência pública, para

execução dos serviços de Dragagens
de Canais e Dérrocamento, no 129
Distrito Federal de Obras de Sanes-
mento, Estado de São Paulo.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Gerai
dêste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados que fica
aberta, nesta data, a concorrência
pública, para os serviços acima mer.-
cionados, de acôrdo com as seguintes
condições:

I — Da Inscrição
la Condição — Para inscrever-se

na concorrência, devem as firmas in-
teressadas comparecer, (por represen-
tantes legalmente habilitados) à sede
do D.N.O.S., no dia e hora indi-
cados na 2e Condição, quendo farão
entrega à Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras, de ora em diante
chamada 0.C.S.O., já reunida, doe
envelopes também indicados na mes-
ma condição, acompanhados de um
requerimento de inscrição para a pre-
sente concorrência.
II — Da Apresentação de Documen-

tos e Propostas
29 Condição — No dia 12 de no-

vembro de 1964, às 15 horas, as fir-
mas pretendentes à adjudicação do
objeto do presente Edital de concor-
rência, deverão apresentar à C.C.S.O.
do D.N.O.S., à Avenida Presidente

Varges n9 62 — 89 andar — dois en-
velopes fechados, com os seguintes 50-
brescritos:

No 19 — eEnvelope n9 1 — Ao De-
partamento Nacional de ()luas de
Saneamento — Documentos da firma
	  para ineerSeão na concor-
rência pública, relativa ao Edital nú-
mero 167-84".

No 29 — "Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento — Prepoeta da firma
	  para execução dos serviços
de que trata a ecncorrêncat pública,
relativa ao Edital ri9 167-61".

39 Condição — São os seguintes os
documentos a serem apresenta:ice, Ao
envelopo fechado n9 1:
• a) Recibo da Caixa auereed c.a F2-
darei ou do Tesouro Nacional, com.-
provando o depesito da Jattl,:áo de
Cr$ 530.C30 00 (que-Mentos :eil cru-
zeiro:O cai moeda JOI - re1113 ou titules
da divida pública feekrai, na qual esa
tele decieiado que a setição "se der-
tina à apro.sentaçâo de pomesta oura
execução aos serviços °bica vaca na
concorrancia pública do leciael nu-
mero 167-64, MUJO 'oereficeirio o De-
partamento Necional d3 Obras dz.
Sane-emento;

b) Ceetidões de quieureo com 1-oda;
os impoetos doeeees, fade:aio esta-
duais ou municipais, irclusive certdão
negativa de quitaaeo coas o In-mesto
sabre a renda, a qual doura ser da-
tada do ano em cura);

C) Ceetaiicaeo a que ee a:fere o tr-
ago 1 9 cio Decreto n9 50.4 .23oae e de
abril de 1961;

d) Certidão relata ao cunee Men-
to da Consolidação das Leis cio Tra-
balhe (Lei dos 2/3);

e) Cevada° relativo ao exerticie
das pratissôes de ene enbeiro e ar-
quiteto;
I) Documentos e.omprobatários da

capacidade técnica e faranceera
firma, A firma coecoerente deverá
apresentar atestado . pautado nor en-
tidades federais, ou estaritues, ou mu-
nicipais das capitais rl(ei e:atados, de
que executou serviços de terraplma-
gera ou serviços de drenagem de ca-
nele e construção de diques, com
dregednes.

A prcdução anual para os serviços
de tee-aelenagem, deve em' igual oa
superai à 150.0001113 Lccnto e cin-
qüenta, mil metros cúbicos) . A pro-
dução anual para os serviços de dra-
gagem de canais e construção de di-
ques, deve ser igual ou superior à
100.000m3 (cem .nil metros cúbicos);

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Naciona,
de Indústria e Comércio devendo o
capital da firma, nesta data ser igual
ou superior à Cr$ 5.000.00e.J0 (cinco
milhões de cruzeiros);

li) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregaderes
para com as institui ções de segtnos
sociais);

) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho;

1) Quitação com o Lr:pasto S mel-
oal da firma e do seu responsá rei
técnico;

1) Certificado de resendsta e titule
eleitoral do responsável pelo. eirma ou
atestado de permanência no pais,
quando se tratar de , estrangeiro;

m) Atestado passado pelo Enge-
nheiro Chefe do 129 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, de que o
responsável técnico da firma • eetêve
no local da obra.
III — DO Exame dos Documentos c

Julgamento das Pro;:mdas

4a Condição — A C.0.8.0., rece-
berá os envelopes dos interessados e
abrirá o envelope n 1 facultando aos
presentes o exame dá documentação
apresentada. O envelope n9 2, devi-
damente fechado, será rubricado
pelos presentes e membros da CCSO.
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5" Condição — No dia 13 de no-I
vembro de 1964, às 14 horas, reunir-
se-á novamente a 0.0.8.0., em
preeença doe representantes regele'.
mente habilitados das firmas que'
concorrerem, prra declarar as que'
eretio com a documentação eM ordem.:
2 imediatamente autorizar a insere. ' •
çao das mesmas no livro práprio e:
restituir o envelope n9 2 das que não'
estiverem m condições e, por an t o, I
não pedrndo ser inscritue.

Be Condirá.° — Entre as duaa datas
acima indicadas, receberá a C.C.S.(e.,e-
qualquer reclamação ou ob.servaçãoa:,
sôbre a documentação aprteentada'
peia julgementc final.

'7 9 Co	 'do — (2.n. i lerados os i
In-cultos, pu ,sarti então a
à abettuis, dos envelopes W 2 dosdr
incenice, devendo as propostas nêles
canteira serem apresentadas em que+,
trn vi o, sem emendas, rasuras, entre.
lifl' :S oa ece alvas e deverão declarar
que o popencnte se submete às cone ,1
etieõe3 dêele Edital, constando ainda;
pico globel, por extenso o, em alga-
nan-e o prazo em meses para tenni.
neçaa doe serviço,; data e assinatura
do propenrnte.

8e Condão — As propostas serão
do modelo anexo As &pecificações.

9n Condição — Cada concorrente
presente rubricará as propostas doe
demais, lavrando a C.C.S.O. a se-,:-
guir, uma Ata, em que serão mencio-
nados os nomes dos proponentes cone
os reepectivos preços, prazos e outrao
ocoieenclas que interessarem ao juleO
emento da licitação a qual será puee

baceaa no Diário Oficial, antes de
quaourr decieao superior eobi e a con-
coro:meia .

10e Condição — Nenhuma peopasta
sere levada em consideração, desde
ci ar eeceda a Importância de Cr$ .
112.(..:'.000,00 (oitenta e dois milhões
e oltenta mil cruzeiros), ou estabeleça
para realização dos serviços, um pra-
zo maior do que 12 (doze) mesee4
contados a partir da data da publica- r:
çao do contrato, no Diário Oficial da

niao.
119 Condição — Não serão aceita;

as propostas que contenham reduçaere
sôbre a mais vantajosa ou
dos termos deste Edital, por menel;
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos preee'_
ceitos do Regulamento de Contabilie
e'ade Pública.

12' Condição — O prazo no qual
proponente se propõe a terminar alla
obres, não será considerado partia-
claesificação e não poderá excedes O-
fixado neste Edital. 	 te

139 Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostaa4
a comissão procederá, por meio de a
carta, a nova concorrência entre oi
respectivos autores, a fim te se ve-
rificar qual a maior redução que pese
derá fazer nas propostas empatadoSet
Case haja re5vo empate, procederese-a
nos termos dos arts. 742 e 756 da .,
Regulamento Geral de Contabilidade
Pú:b4liacca.ondieão

— Antes de qualquee
decisão superior, as propostas recebi-1
das serão publicadas no Diário Oft,
cial paia conhecimento doe interesed.

11,Gados.
lee Condição — A praarde coneore a

remia poderá ser anulada por ordem'
do Sr. Diretor-Geral daste Depar ta- '-
mento, sem que, por èste motivo te-
nham os concorrentes direito a qual.,-
que indenIzação.

IV — Do Cont:r.,:o
169 Condirão — As comUções estau

belecidas no presente Laital, fazem
parte do contrato.

17 k, Condição — Tôdas as despesail
neceesárias ou inerentes à iavraturd
do contrato correrão por conta Me
firma empreiteira.

1811 Condição — Não assiste à fi
ma empreiteira pleitear qualquer
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LÍdeolzacão ao Goveirrio, pelo /SM de
r aiá° ser homologado o contrato.

19s Condição — FIO= fazendi par-
,te integrante deste Edital ae Normas
Gerais para Empreitadas do Dopar-
tamento.Nacional de Obras de Sanaa-
:mento, aprovadas pela portaria w 8,
.cle 11 de janeiro de 1961, bem como
• Espec:ficações para a presetne
;conca:raleia, que serão fornecidas
aos inieressados das 15,00 às 17,00 ho-
ra, peia Comissão de Concorrências
cio aerviço e Obras, dêste Departa-
mento, onde sezão prestados quais-
quer outros esclarecimentos.

204 Condição — A reattuiçáo da
cazão depositada pelas firmas ins-
critas será autorizada a partir do dia
'seguinte a data da publicação, no
DSisfo Ofcial, do contrato de adju-
dicação e execução dos serviços.

2l 9 Condição — A restituição da
:caução das firmas não inscritas será
;proaidenciada pelo D.N.O.S. ,a par-
ata' do dia seguinte à data da con-
ca:s.:meia.

22 Condkdo — Se dentro de cinco
(5) dias coutados da data do rece-
bimento da notificação, nao compa-
recer o proponente vcncede à Pro-
cu.r.do.ia-Geral para aaaa inar o ajuste
peraira o mesmo a. lavar do Depar-
tamento Nacional de Oaraa de Sa-
neamento, a caução referida na 3s
Co ne zcão. A juizo do DiretorGera1
diae Departamento, serão convida-
cic.s a acianar o contrato, sucessiva-
ritnte os demais proponentes, na or-
çam era que tiverem sido classifica-
dia ficando os me-ano% sujeitos às
p.a:Malacias previstas para o

2..2 Condição — Será julgada ira-
da:ca para outro e qualquer serviço
cai o Govkirno Pedalai, a iirma que
se negar a cumprir sua p:oposta.

Condição — A dc4esa com a
exccuçao dos trabalhos correrá' à con-
ta da verba: Fundo Nacional de
()buis de Saneamento ou pelas ver-
bos próprias distribuídas a êste De-
partamento no exercício de 1954. (Lei
a9 4,295, de 15 de deezmbro de 1963).

-Ita Cell:trio Dia Illorean, prealdente
da Comasão de Concorrências de
Serviços e Obras).

EDITAL N9165-34
Edital de concorrência pública, para

eace:;aao dos serviços de Dragetaem
de Canais e Dérrocamento, no 99
DletsiO.Pedsral de Obras de Sanea-
mento, Estado de Minas Gerais.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
dêste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, à 'concorrência
pabiica, para os serviços acima men-
eie-nados, de acôrdo com as seguintes
condições:

I — Da Inscrição
1a Condição — Para inscrever-se

• cancorrencia, devem as firmas In-
tecaaaclas comparecer, ipor represen-
ta:ia:c legalmente habilitada) à sede
do D.N.0.8., no dia e hora tad!,
o.idcs na 2a Condição, quando farão
enaa.ae. a Comissão de Cena° nela',

acrviço.s e Obras, de ora em diante
chamada, C.O.S.O., já reunida, doa
envekpes também indicadas na mes-
ma cor-dição, acompanhados de ias
reauerlmento de inscriçao para a pra-
etaite concorrência.

II — Da Apresentação de Documen-
tos e Propostas

Car4:00 — No dia 16 de no-
vembro de 1934, às 15 horas, as 11r-
nie.s pretendentes à adjudicação do
presente Edital de concorrência,. de-
verão apresentar à C .0 . B.O. do

, P.E.OsSis JkAaejlidsa Preaidersto Ter,- .

gaia n9 82 — 89 andar — doia "Anelo-
pes techades, com oa aeguliatm ao-
brescritos:

No 19 — *Envelope n9 1 — Ao De-
partamento Nacional cio Obraa
Saneamento — Documentos da firma
	  Para inscrição na concor-
:anela pública, relativa ao Edital nú-
mero 165-64".

No 29 — "Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de
saneamento — Proposta da firma
	  para execuçdo dos serviços
de que trata a concorrência pública,
reativa ao Edital n9 165-64".

3-.1 Condição — São ia seguintea os
documentos a serem apresentados, no
envelope fechado n9 1:

a) Recibo cra Coxa aconamica Fe-
deral ou do 'lesou.° Nirienal, com-
Cr$ 1.600.(430,01) k. um Jaildiáo de cru-
zeiros) em raocda correrve ou titulo
cia divida publica fed,:rai, na qual
esteja declarado que a caução "se
destina à apresentação de proposta
para execução cios serviços", 'Meti-
veda na concorrência púbica do Edi-
tal -n9 16544, sendo beneficiário o
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento;

b) Certidões de quitação com todos
os impostos devidos, federais, estaau-
ais ou municipais, inclua-are certidão
negativa de quitação com o iraptisto
separe a renda, a qual deverá ser da-
tada do ano em curso;

O) Certificado a que se refere o ar-
tigo 19 do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril dea19a1;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
ta da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3);

B) Certidão relativa ao exercido
das pratissões de engenheiro e ar-
quiteto;

I) Documentos comprabatórias da
capacidade técnica e financeira da
firmo, sendo neceasário para partial-
pação na concorrência, que o concor-
rente exiba certidão passada por ór-
gãos federais, ou estaduais, ou muni-
cipais das capitais das Estados, de
que executou serviços de terraplana-
gem ou serviços de dragagem e cons-
trução de diques com arigaanea. A
produção anua/ para os serviços de
terraplanagem deverá ser igual ou su-
perior à 200.000m3 (duzentos mil
metros cúbicos). A produção anual
para os serviços de dragagem e cons-
trução- de diques, deverá ser igual a
100..000 m3 (cena mil metros cúbicos);

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital da firma, nesta data ser igual
ou superior a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros):

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1910 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais);	 .

1) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho;

I) Quitação com o Imposto Sino:li-
o-ai da firma e do seu responsável
técnico;

1) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma Ou
atestado de peamanência no paia,
quando se tratar de estrangeiro;

m) Atestado passado pelo Enge-
nheiro Chefe Ao 99 Distrito Federal
de Obras de, Saneamento, de que o
responsável técnico da. firma .esteve
no local da obra.

III — Do Eaxme doa Documentos a
_	 Julgamento aas Proposias

e Condição — A 0.0.8.0., rece-
berá os envelopes dos interessados e
abrirá o envelope n9 1 facultado aos
presentes o exame da documentação
apresentada. O envelope n9 2, devi-
damente fechado, será rubricado
pelos presentes e membros da CCSD.

54 Condição — N dia 17 de no-
d " _ horas,

novaraaial* a C.C.S.O. ceai a
preaezsaa doa re9resentantea
mente habilitados dm firmas que
concorrerem, para declarar as que
estão com a documentação em ordem
e imediatamente autorizar a inscri-
ção das mesmas no livio próprio e
restituir o envelope 119 2 das que não
estiverem em condições e, portanto,
não podendo ser inscritas,

0‘, Condição — Entre as duas datas
acima indicadas, receberá a 0.0.5.0.,
qualquer reclamação ou observação
sobre a documentação apresentada
para julgamento final.

79 Condição — Considerados os
inscritos, passará então a (.1.0.8.0.
à abertura dos envelopes n9 2 dos
meamos, devendo as propostas serem
apresentadas em quatro vias, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou res-
salvas e deverão declarar que o pro-
ponente se submete as condições dês-
te Edital, constando ainda: preço
global, por extenso e em algarismos,
o prazo em meses para terminação
dos serviços; data e assinatura do
proponente,

to Condição — As propostate serão
do modelo anexo ess Especificações.

9' Condição — Cada concorrente
presente rubricará as propostas dos
demais, lavrando a 0.0.3.0. a se-guir, Urna Ata, em que serão mencio-
nados os nomes dos proponentes com
co respectivos Preços, Prazos e outras
ocorrências que interessarem aia jul-
gamento da licitação a qual será pu-
blicada no Diário Oficial, antes dequalquer decisão superior aôbre a
concorrência.

10' Cond ição — Nenhuma proposta
será levada em consideração, desde
que exceda a importância de Cr$ ..
162.000.000,00 (cento e sessenta e dois
milhões de cruzeiros), ou estabeleça
para realização dos serviços, um pra-
zo maior do que 18 (demito) mesas,
contados a partir da data da publi-
cação do contrato, no Diário Oficial
da União.

119 Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sobre e mais vantajosa ou divirjam
dos têrraos deste Edital, por menor
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento Geral de Coa-,
tabilidade Pública.

124, Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras, não será considerado para
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Editai.

13s Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, par meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fina de se ve-
rificar qual a • maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Casa haja nem° empate, proceder-se-á
nos térmos dos arta. 742 e 758 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

14' Condição — Anta de qualquer
decisão superior, m propostas recebi-
das serão publicadas no ,Dícirio Oftn
dial para conhecimento dos interes-
sados,

15* Condição — A presente concor-
rência Poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por êste motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do Contrato
164 Condição — As condições esta-

belecidas no presente Edital, fazem
parte do contrato.

179 Condiçao Tôda-s as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da
firma empreiteira.

183 ConeSção — Não assiste à, fir-
ma empreiteira pleitear qualquer In-
denizaçao ao Govèrno, pelo Isto de
tão ser homologado o contrata..y

EDITAL N9 131-84
(Dtdrio Oficial da 30-944)

.Retificaçao
Na alínea "1", da 3' Condição, des»

xou de ser publicado o último parà-
grafo, com os seguintes dizeres:

*A produção anual exigida para na
serviços de dragagem e construção da
diques, deverá ser igual ou superlot
a 100.000m3 (cena mil metros púbis
cos)".

Na 18s Condição, do mesmo Edital,
pOr intorreção da cópia em poder de
V. 59 foi publicado ". . diariamente
os Interessados dm 15 ai 15 horas
pedimos o obséquio de autorizar a
correção para ... diariamente aos
interessados das 15 às 17 horas

•

• EDITAL N9 134-84
itetificcaçao

Edital publicado no Diário Oficial
de 29 (vinte e nove) de eeterobro de

1934, Seção I — Parte 11, páginas
na. 2.393 e 2.399.

Onde se lê:
2s Condição — No dia 23 de ou-

tubro de 1934, às 18 horas, as firmai
pretendentra, cio. ...

Lela-se:
29 Condição — No dia 29 (vinte

nove) de outubro de 1934, às 16 ho-
ras, as firmas pretendentes, eto.

Onde co
39 Condição:
Item 1) — Documentos comproba-

tórios da capacidade técnica e finan-
ceira da firma, que o concorrente
exiba certidão pawsda por &Océ
federais, estaduais ou municipal. dali
eapitale 000 Estados, eixo

Outubro d• 1N41

19% Com44946 — Sana fanado pare;
ia Integrante diste gaita: 0 Nenneei,
Gerais para Empraitadia do Depar"
Umente Nacional de Obras de Sanea-
mento, aprovadas ;pela Portaria n9 é
de 11 de janeiro de 1861, bem coma
aa Zspecif1cao5es para a presente O.
comenda, que serão fornecidas aos
intere.ssados das 15,00 às 17,00 horas
pela Comissão de Concorrências da
Serviços e Obras, deste Departamen•
to, onde serão prestados quaisquer ou-
tros esclarecimentos.

20s Condição — • A restituição da
caução depositada pelas firmas ins-
critas será autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação, no
Diário Oficial ,do contrato de adju,s
dicação • execução doa serviços.

219 Condição — A restituição da
caução das firmas não inscritas será
providenciada pelo D.2,t.0.S. a par-
tir do dia seguinte à data da con-
corrência.

229 Condição — se dentro de cinco
(5) dias contados da. data do reco-
bimento da notificação, não compa-
recer o proponente vencedor à Pro-
curadoria-Geral para assinar o aios..
te, perderá o mesmo a favor do Depar.
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, a caução referido. na 39
Couclioãot. A juizo do Diretor-Geral
Mate Departamento, serão convida-
dos a assinar o contrato, sucessiva-
mente os demais proponentes, na oro,
dem em que tiverem sido classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitas as
penalidades previataa para o Pri-
meiro.

234 Condição — Será julgada inf-
ame& para outro e qualquer serviao •
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

.24' Condição — A despesa com a,
execução dos trabalhas correrá à non.
ta da verba: Fundo Nacional .44
Obras de Saneamento ou pelas ver-
bat próprias distribuidas a Me De-
partamento no exercício de 1984. Met
319 4.295, de 16 de dezembro de 1983.
— Cotai° Dias Moreira, presidente
da C.C.S.O.
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Leia-se;
39 Condição:

Item f) — Docurhentos comproba-
96rias da capacidade técnica e finan.
emira da firma, sendo necessário para
participação na concorrência que o
eoncorrente exiba certidão pada
por órgãos federais, ou estaduais ou
hiunicipais das capitais dos Estados
de que executou serviços de terraple-
elegem ou serviço de dragagem e
construção de diques. A producao
Gamai para os serviços de terraple-
elegem deverá ser igual ou superior
a 200.000m3 (duzentos mil metros
cúbicos). A produção anual para os
serviços de dragagem e construção de
diques, com cirag-lines, deverá ser
igual a 100.000m3 (cem mil metros
cbicos.

Onde se lê:
5e Condição — No dia 26 (vinte e

seis) de outubro de 1964, às 16 horas,
etc.

Leia -se :
59 Condição — No dia 30 (trinta)

'e outubro de

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

EDITAL N9 12-64
Concorrência pública, para a aquisi-

ção de guindastes de pátio, sôbre
pneus, para 5.500 kg e 9.000 lcg,
destinados aos portos de Manaus,
Nucuripe, Natal, Salvaaor e Rio de
Janeiro.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis faz público que às 14,00 (quator-
ze) horas do dia 9 (nove) de novem-
bro de 1964, na sede do mesmo De-
partamento, à Praça Meuá, n9 10,
nesta Cidade, Estado da Guanabara,
serão recebidas pelo Presidente da
Comissão de Concorrência dêste De-
partamento, e demais membros por
éle designados, as propostas para a
aquia:e.o acima mencionada, as quais
devei: , „eetlecer e serão julgadas de
aceorce,ii as "Normas" para reali-
zação ee Concorrências ..aúblicas
aprovadas pela Resolução n9 136.2-64,
de 13 de outubro de 1964, do Conse-
lho Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis, "Normas" essas que azem
parte integrante do presente Edital,
e que se acham a disposição dos in-
teressados, neste Departamento.
; Primeira — Objetivo — A aquisi-
ção a que se refere o presente Edi-
tal, consiste no fornecimento de 9
(nove) guindastes de pátio, eôbre
pneus conforme discriminação a se-
guir:

Pôrto de Manaus — 1 (um) de
8.500 kg.

Pôrto de Mucuripe — 1 (um) de
5.500 kg.

1 (um) de 9.000 kg.
Pôrto de Natal — 1 (um) de 9.000

kg.
Pôrto de Salvador — 1 (um) de

9.000 kg.
Pôrto do Rio de Janeiro — 3 (três)

de 5.500 kg.
1 (um) de 9.030 kg,
Segunda — Detalhes Técnicos — O

Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, tem à disposição
dos Interessados, as especificações
técnicag relativas à presente Concor-
rência.

Terceira — Prazos • — Os prazos de
entrega dos guindastes destinados
aos Portos de Manaus, Mucuripe, Na-
tal e Salvador, serão de 120 (cento
e vinte) dias para a entrega na fá-
brica, devendo os proponentes apre-
sentarem estimativa dos prazos ne-
oeesarios à entrega nos diverans por-
tos de destino

O prazo de entrega dos guindastes
destinados ao Pôrto do Rio de Janei-
ro, será de 120 (cento e vinte) dias
para a entrega no referido Pôrto.

Os prazos citados serão contaaos
da data da aprovação pelo Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, do Termo de Ajuste respectivo.

Quarta — Caução — Para apre-
sentação das propostas, é exigido dos
Concorrentes um depósito de caução
no montante de Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros), o qual para
a assinatura do contrato deverá ser
reforçado para Cr$ 4.000 000,00 (qua-
tro milhões de cruzeiros).

Quinta — Revisão de Preços — A
revisão dos preços contratuais. so-
mente será permitida nos termos da
Lei W 4.370, de 28 de julho de 1964.

Sexta — Submissão — O Concor-
rente deverá declarar na proposta, in-
teira submissão ao presente Edital e
ris Normas"

'
 às quais farão parte in-

tegrante do Termo de Ajuste que vier
a ser lavrado, bem como, de que test
pleno conhecimento dos meios de
transporte da fábrica aos portos de
destino.

Sétima — Anulação da Concorrên-
cia — O Departamento, por seu Di-
retor-Geral, se reserva o direito de
anular a Concorrência Pública, mes-
mo depois de abertas as propostas e
feito o seu julgamento peia Comissão
de Concorrência, se assim fôr consi-
derado de interêsse da Repartição e
sem que assista aos concorrentes di-
reito a reclamação de qualquer espé-
cie sob quaisquer títulos.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1964. — José Guimarães Barreiros,
Presidente da DG-CC..

••nnn•••n•

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE 021US DE SANEAMENTO

EDITAL N 9 254-64
Retificação

No Diário Oficial publicado no dia
14 de outubro de 1964, página número
2.516 (Seção I — Parte II).

Onde se lê: 1) Certificado de re-
servista e titulo eleitoral etc. etc. —
Leia-se: 1) Certificado de reservista
e titulo eleitoral do responsa:rei pela
firma ou atestado de permanência no
pais, quando se tratar de estrangei-
ro..

m) Atestado passado pelo Enge-
nheiro Chefe do 149 D.F.O.S., de
que o responsável técnico da firma
esteve no local dos serviços.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Faculdade de Odontologia
-

EDITAL
Concurso para provimento efetivo do

cargo de Professor Catedrático da
Cadeira de Radiologia (Eletrotera-
pia e Radiologia Aplicadas), do
Curso de Odontologia, em regime
de tempo integral.
Nos termos do Decreto n9 40.346,

de 7 de julho de 1932 (Estatutos da
Universidade de São Paulo) e o in-
ciso II do art. '75 do Regulamento
vigente, a partir desta data e pelo
prazo de um ano, estarão abertas,
diariamente, das 12 às 17 horas, na
Secretaria da Faculdade de Odonto-
logia da Universidade de São Paulo,
sita na Rua Três Rios, 363, as inscri-
ções ao Concurso para provimento
efetivo do cargo de professor cate-
drático da Cadeira de Radiologia
(Eletroterapia e Radiologia Aplica-
das), do curso de Odontologia.

São as seguintes as exigências le-
gais:

Só poderão inscrever-se em con-
curso es brasileiros natos ou natu-
ralizadas, portadores, pelo menos há
cinco anos do diploma conferido por
instituto oficialmente reconhecido
pelo Governo Federal, onde se mi-
nistre o ensino • da disciplina a cujo
concurso se propõe e que se subme-
terem ao regime de tempo inteeral,
desde que a respectiva banca exa-
minadora assim o recomende, nos
têrmos do art. 8° do Deceete número
32.715, de 14.6.1958.

Os candidatos deverão apresentar
no ato da inscrição: 1 — Um reque-
rim( nto com firma reconnecida di-
rigidu ao Diretor da Faculdade, no
qual indicará o nome ida-
de, naturalidade, estado civil, resi-
dência, profissão, tempo decorrido de
sua formatura, fazendo-o acompa-
nhar das provas competentes..

2 — Diploma em originei, devida-
mente registrado na Diretoria. do
Ensino Superior.
3 — Titulo de Livre-Docente.

(Poderá a Congregação, pelo veto de
dois terços de seus membros em
exercício, admitir à inscrição candi-
dato que não possua o titulo a que
se refere o item 3, dtade que apre-
sente atividade cientifica comprova-
da, relativamente à cátedra em con-
curso).

4 — Prova de que é brasileiro na-
to ou naturalizado.

5 — Prova de sonidat7 o tísica e
mental e de idoneida le nicial.

6 — Prova de resiciéneni .
7 — Titulo de eleitor.
8 — Prova de estar em -d i a com

as obrigações concernentes ao servi-
ço Militar.

9 — 30 exemplares de uma tese
original ainda não publicees, sôbre
assunto de livre escoi rli) do candida-
to e pertinente à eia con-
curso.

10 - Memorial com docementação
da atividade profissicnal ou cientifi-
ca que tenha exercido e que se rela-
cione com a disciplina em concurso.

O Memorial acima citado dirá res-
peito a tudo que se relecOine com a
formação intelectual do CE ntdrtto e
com sua vida e ativic, acte profissio-
nal ou cientifica e será Cedido nas
seguintes partes:

a) indicação pormenorizada de sua
educação secundária, precisando es
datas, lugares e institui-Ao em que
estudou e prêmios ou outras distin-
ções conseguidas; descrição minucio-
sa de seu curso superior com á in-
dicação da época, em lugar em que
foi feito e relação das notas obtidas
em exames; b) relatório de tôda a
sua "atividade cientifico reportan-
do-se às memórias e trabalhes de
qualquer forma divulgadas e que ver-
sem exclusivamente sôbre a discipli-
na em concurso; e) relação dos tra-
ballios científicos outros que haja di.
vulgado não diretamente re l aciona-
dos com a disciplina em concurso;
d) relação minuciosa de tôdas as
funções públicas ou particulares de
exclusivo interesse profissionel, que
tenha exercido.

Tôdas essas informações deverão
ser acompanhadas de ceeti-i ciões ori-
ginais ou repeodureks devidamente
autenticadas.

O concurso constará de:
o) Prova de Títulos; b) Peeve Es-

crito; c) Prova Prática; d) Defesa
de Tese; c) Prova Didática.

Sáo isentos de sêlo a tese e oq tra-
balhos impressos apresenta-los como
titulo; os demais documentes deve-
rão ser estampilhados na forma da
lei.

O programa que servirá de base às
provas do Concurso encentra-se
Secretaria da Faculdade, à disposi-
ção dos interessados.

Secretaria da Faculdade de Odon-
tologia •da Universidade de São
Paulo, 15 de setembro de 1964, — A.
Bailio& Secretário.
(N9 42.118 — 14.10.64 — Cr$ 5.202,00)

Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras

Abertura de foscr:çüce ao concurso
para provimento da Cataata de Mi-
nora logja.

De ordem do Soni-i.•
fessor Dr. Mário Guimarães Fervi,
comunico a todos os inteitiii:-ados 'que,
nes térmos do DJ . .re . o n9 40.316-62
(EstatMos da Cli ni gersidade de São
Paulo), da Portaria GR n9 511 do Mag-
nif.co Reitor da Jnitersidado de São
Paulo. de 11, publicatia nj Diário Ofi-
cial, de 12-6-34 e cia núme-
ro 1-64 do Diretor Cite Instituto
Univeiisitário, datada de 2 e publica.
da no Diário Of:c; ,1, de 3-7-64, a
Congregação desta Facullide aprovou
a abertura do concurso para provi-
mento efetivo da Cadeira de Minera-
logia. em Regime de De.licaçTio
gral à Docência e à Pc,.quisa. A. in

catarão abertas o dia l3
de ct:i.,,osto de 1963, podendo :cr ci.:-
tiladas nos dias úteis, dits 15 às 17
horas, na Secretaria Ia Vacuidade,
sita à Rua Maria Anténia u 9 294 --.
3" andar. As provas do concuno se-
rão as seguintes: a) Julgamento de
títulos; b) prova didática; c) Mese,
de tr,e. Ao inscrever-se deverá o
candidato preencher as exiginclas
art. 59 do Regimento cie Concurso,
que são as seguintes: requerimento
com firma reconhecida e devidamen-
te selado com estampilmis estaduais
na importância de CrS 1.200 .00, diri-
gido ao Diretor da Facuidate, no óual
indique nome, idade, filiação, natu-
ralidade, estado civil e local de resi-
d(ncia, fazendo-o acmapanhar dos
scuintes documentos: a) prova de ser
brasileiro nato ou niiiiirelizado; b)
tituio de eleitor; c) prov i. de quitação
com o serviço militar; 1) clIplosna
curso universitário, oficirl ou reco-
nhecido, em original, .Jotoiidpia au-
tenticada ou certificado aitieniicaelo
do instituto onde se diplomou; e) ti-
tulo de livre docente; f) incinorial
forma indicada pelo art. 69 do Regi-
mento de Concurso o 1c:te-ente co
concurso de títulos; 20 (vinte)
exemplares da tese originai e ainda
não divulgada, que verso assunto .de
livre escolha do candidato, mas perti-
nente à matéria em cioncurso. Com
referência à letra "e" em que é exi-
gido o título de livre-docente, êste
poderá ser dispensado pela Congre-
gaeão, pelo voto de dois térços de seus
membros em exercício, bem como se-
rá dispensado o candidato !que possua
titulo de professar-catedrático por
concurso de titules e provas. O pro-
grama do concurso encontra-se publi-
cado na Secretaria da Paul:Ude, à
disposição cios interessados. Qualqllel
outra informação poderá, ser obtida
na Secretaria da Faculdade, à Rua
Maria Antônia n9 294 — 39 andar
Caixa Postal: 8.105. S3c Paulo. 11
de agôsto de 1964. — Eduardo alar

-gues da Silva AyrOSa, Secretário
Substituto.

(N9 2'7.822 — 19-10-CI - - Cr$ ....,
3.060.00).

MINISTÉRIO DO TRABA.
LHO E PREVIDÊNCD
.	 SOCIAL

CONSELEO
EEVONAL

E AROUIVETU
s's Regiâo

EDITAL N.9 Laia
De ordem do Sr. Preeldeote, torno

público para o conhecimento dos in-
teressados, que, em data de 11 de se
tembio de 1964, foram lavrados por
éSte Conselho Regoinal cie Fngenhorla
e Arquitetura — 5.° Reg ião, os se-

1964, as 16 horas, etc.



	Deitnleo 119	 25.148,	 11 tto dsoinnliée0

Be 21.119 da..430ata
-,Intraçâo da art. tf do Deereto.lei
219 3.993 de $1 de deaetainue, de 1941.

319 SUN ,S4rgio. Itr113santa. da
A11311RitetQUI -e• uarraom dos .sarace
1P, a e ZR do Decreto n 23.869, de 11
de dezcaubro de 1923,

14? 214121 -. lemRréaa 1%01211144
Tèresinás L1id4. 4n:raç5es

dos artigos 89 e 17 do Decreto número
23.5de, de 11 de dezembro ap 1933.

N° 21.822 - Remozelia (Cia. btaelo-
nal de Utilidades) - Intré0o do et..
figo 89 da Deereto 119 20.158, de 11 de
dezembro de 1933.

No 21.828 Café e Bar Dritatio de
Ouro Ltda. - Infrações dos artlgOs
19, 30 é sio e 89 do Decreto 119 23.569,
de 11 de dezembro de 1938.

	

24 21.524	 Instaladora Contercial
	Avelis 1):49	 Infraçâo do ertigl 89

do Decreto 119 23.M39, de 11.12.1 38.

SÚMULA
• DA

EISP102110 PREDENANTE
DO

SELO TRIBUNAL FEDERAL
(Aprovada ius Sessão de 13-12-63)

PREÇO: CR$ 500,00

A VENDA:

Na Guanabara
Seçõe de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

kande L lklinistérlo da Fazenda
Atende-ao a pedidos pelo Serviço de Reerabólo Posta

Emo Bras&
Na Sede do DAS.

Tonring aub do Brasil: I° Pavimento da Estação Rodoviária

	•••n•n•••n~~.1eidnOs",-,rure-, na. - :Yr

PREÇO DRS_TE NÚMERO: CR$ 10,00 .

1 •

,

QUillta-fiki rA .	 WARP., QACIA1.... (?3g6o..1 mr.-r ear/a-14-	 Oimbre da 1064

Ne 21.812 - Nadar de le galhãea
Cavaleanti Itifraçees da, artigos 19,
39 e 39 do Decreto ne 23.569, de 11 de

Ca 1033.
149 21.813 - Indaetrit

de Reerunires Metál.cas Leda. - In-
fração do art. 80 do Decreto número
23.539, de 11 de dezembro de 1933.

No 21.811 - Teresõpolia Imobilidria
- Intração do 1 19 do artigo

89 do Decreto W 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

149 21.815 - Construtora Continen-
tal Ltda. - Infração do e 1° do artl-
bo 89 do Decreto 119 23.569, de 11 de
dezembro 'de 1933. .

149 21.816 - Cia. Brasileira de
Imóveis e Construções - Infração do
e 19 do art. 89 do Decreto n° 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

149 21.817 Reyenundo Paes Bar-
reto Pessoa - Infração do artigo 89
do Decreto-lei W 3.995 de 31 de de-
zembro de 1941.

No 21.818 - Antônio Lopes Tbrres
Infrações dm artigos 19, 39 e 59 do

vintes Aunei de CoevátateçãO de Zn-
tração:

N9 21.783 - JOsé Soares Moura -
Infração do artigo 7.9 do Decreto nú-
mero 23.509, de 11-124933.

14.9 21.784 - Antonio Gemes tf-
frações dos artigos 19, 3.9 e 5.9 dó
Decreto ri. 23.569, de 11-12-1933.

N. 21.785 - Rot:endoide 'Mano Li-
ma - Intrações Cs artigos 1.9, 3.9
e 5.9 do Decreto 11.9 29.569, de 11 de
deeembre. de 1933.

N.9 21.7E6 - Regério doe Santos -
Infrações dos amigos 1. 9, 3.e e 59 do
Decreto n. 23.5e9, de 11-12-1933.

N. 21.787 - Rulagns Moreira Nette
Infreeeto do artigo 7.9 do Derreto

n.9 23,569, de 11-12-1933.
24.9 21.783	 Durvalino Guerra Pi-

lho e-- Infrações) dos artigos 1.9, 3•9
e . do Decreto reg 23,569, de le de
dezembro de 1933.

14.9 21.7119 - Antonio Mandes -
Infração dos artigos 1,9, 3, 0 e ne do
Decreto n. 23.569, de 11-12-1933.

14.9 21.790 - Carlos Augusto Bento
Infraçiees dos afliges 1.9, 39 e 5.9

do Decreto n. 23.569, de 11-12-1933.
14.9 21.'791 - télio Rainallto sarros

- Infrações dee artigos 1.9 3.9 e 5.9
do Decreto n. 23.559. de 11-12-1933.
• 24.9 21.792 - Francisco Barbosa -
Infrações dm areigoa 1.e, 3.9 e 5.9 do
Decrete n . 4.509, de 11-12-1923.

N. 21.793 - AI:atedio José eealb -
Infreebes dos artigos 1.9, 39 e 6 9 do
Decreto in 23.569, de 11-12-1233.

11.9 21.701 - Aleino Santeret - In-
fracões des ortiges 1., 3.9 e 5.9 do De-
creto n. 23.532, de 11-12-1933.

N.9 21.'795 - Ariclio de Carvalho -
Infrações dos . artigos 1.9, 3.9 e 5.9 do
Decreto n. 23.599, de 11-12-1933.

14.9 21.7e6 - Comstrutora G. Pa-
lhano Ltda. - Infração cio artigo gee
(449) do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N.e 21.7e7 - Santo André Comer-
cail imobiliária Ltda. - Infração do
artigo 8.9 (e1e) do Decreto n. 23.569.
do 11-12-1923.

14.9 21.798 - Cia. Eletro-Siderter-
gica de Angra dos Reis - InfraçAo
-do arte° 8.9 (449) do Decreto nú-
mero 23.569, de /I de dezembro de
1933.

N.9 21.759 - Pedro Henrique Ma-
chado de Mello Alvin - Infrações dos
artigos 1.e, 179 do Decreto n. 23.569,
de 11-12-1033.

14.9 21.6e0 - Rein:Lhes-Comércio e
Indústria S.A. - Infração do artigo
8.9 do Decreto ri. 23.69, de 11 de de-
zembro de 1933.

14.9 21.301 - Construtora Gomei
Ferreira Ltda. Infraçáo do 1 19
do ortlgo 89 do Decreto n. 23.569.
de 11-12-1e33.

14.9 21.802 - Cehidra S.A. - Hl-
' diáullea e Terreplenegem - Infração

de arteeo 8.9 do Decreto n.9 23.569,
da 11-12-1023.

14.9 21.903 Copil-C,onstrutora
Inedira Pinto Incorporadora Ltda. -
Infrações dos artigos 8.9 e 17.9 do
Decreto n. 23.509, da 11-12-1933.

14.9 21.504 - 'Francisca Simões
Campos sz cio. Ltda. - Infração do
artigo 7.9 (449) do Decreto número
23.69, cie 11-12-1933.

N. 21.3e5 Gamereindo Alves Lo-
pes & Cia. Ltda. --: Torração do ar-
tigo 7.9 (41e) do Decreto n. 23.589, de
11-12-1033.

14.9 21.806 - Companhia Constru-
tora Pederneiras S.A. - Infraçâo do
artigo 7.9 do Decreto n.9 23.569, de
11-12-1033.

N.0 21.337 - Ceser Valente - In-
frações dos artigos 1.9, 3.9 e 5.9 do
Decreto n. 23.509, de 11-12-1033.

Il. 21.808 - Alfredo Ribeiro - In-
frações dos artigos 1.9, 3.9 e 5.9 do
Decreto n. 23.589, de 11-12-19e3.

149 21.809 - Construtora leirmino
Coelho & eia. Ltde. - Inreeções dos
artigon 8. e 17.e do Decreto número
23. 669, de 11-12-1'933.

11. 9 21.810 - Sylvio Terra - In-
frações dos artigos 1.se 3.9 e eo do De-
creto n. 23.569, de 11-12-1933.

	

1•19 21.825	 Ricardo Batalha Me-

ereto n933.599, de 11 de dezembrO de
1933.

N° 21.823 - Imobiliária Bucal Lide
- Infração do, art. 79 do Decreto ml-
mero 23.639, de 11 de dezembro de
1933. '

NO 21.827 Pinheiro Iklaceire &
G-11 Ltda. - Infração do gedigo 89 do
Decreto W 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

149 21.828 - SOCIL Sooledaded
Comercial e Instaladora Lida,
fração do art. 7° do Decreto número
23.589, de 11 de dezembro de 1933.

149 21.829 - elenoel Amaral Rosa
- Infrações dos arte. 10, 39 é 59 do
Decreto 23.569, de 11 de dezembre)
de 1933.

No 21.830 - .Empresa Metropolitana
de Instalações Ltda. - Infração do
art. 89 Veie) do Decreto no 23.569, de
11-12-33

N9 21.831 - Empreea Nacional de
Instalações Eletro-Hidráulices Frio Li-
mitada. - refração do art.  '7° do
Decreto no 23.589, de 11 de dezembro
de 1933.

249 31.832	 instaxdora-
Ltda., - Itafragio do art,, e 40 Dm
deree. troune.. .23.5"	 deatlimbre

N9.1/1.1311.-".joão Iírecia 321/sa
tatraCCala doe Grupa	 1‘..do..Doena.
te ne 23.500, de 11 de dezembro da
1033.

N9 .21.834	 Pirs-iza
inkredes doe ftrtlgo 1,t, 29 e .59 d0
Decreto n° 23.569, da 11 de dezembro
de 1032.
fr!qc96114.83088 8.Ferirdi 3liaPtee 54 cu- httio;

ereto nO 23.1553, de 11 de dénembitO
de 1933.

No 21.936 - Walter de Souza -41
Infrações doa artigo,* 19, 39 e P d4
Decreto no 23.589, de 11 de dezembtd
de 1933.

No 21.837 - Walter de Souza
Infrações dos artigos I* 39 • 59 do
Decreto no 23.569, de 11"de dezembro
de 1933.

149 21.838 - Walter de Souza -....
Infrações dos artigos 1*, 39 e 59 dd
Decreto n9 23.569, ds 11 de dezembro
de 1933.

NO 21.839 - José Rodrigues Tel.;
xeira - Infrações dos artigos 19, 89
e 50 do Decreto n9 23.589, de 11 de
dezembro de 1933.

149 21.840 - COBRA • Construtora
Brasillense Ltda. - Infraçflo do ar-
tigo 79 do Decreto n9 23.639, de 11 de
dezembro de 1933.

No 21.841 - CINCO 8. A. - Comér..
cio Indústria a Construções -
çÉio do art. 29 de Decreto 11° 23.560,'
de 11-12-33.

NO 21.842	 Banco Mercantil de.
Niterói S.A. Infraço do artigo 89
do Decreto no 23.569, de 11 de de-
zembro .de 1933.

149 21.843 - Construtora Guanaba-
ra Ieda, - Infração do 1 1° do ar-.
tigo 89 (44) do Decreto n9 23.539, dei
11-12-33.

Picam oe senhores intereseadoe In-
timados, dentro do prazo de t;inta.
(3b) dias, a contar da presente- pu-
blicação, satiseazer o pagamento dal
multes constantes dos citados Auto*
ou apreeentar a defesa que tiverem,
dentro do meou) prezo, Sob pena da
serem julgades à revelia.

Mo de Janeiro, 25 de eetembeo do
1964. -- Flávio Cardora da Veiga, Aa.
sestente do Diretor da Divisão dod
Serviços Gerais.

EDITAL N9 1.1..30
De ordem do Senhor Presidente,'

torno público, para conhecimento 03
intereseedoe, que éste Conselho Re-
gional de Engenharia e Arquitetutle
_ se Região resolveu, com fundam
mento ho art. 89 do Decreto-lei nú-
mero 8.995, de 31 de dezembro de
1941, suspender do exercício da pra-
fissão, pelo prazo de doze e12) meneie
a contar de 28 de setembro do cor-
rente ano o Arquiteto Túlio de CM.
dia, portador da Carteira Profissional
ne 3.017-D, desta Região.

Rio de Janeiro, 23 de setembro eld
1264. - He% Leme/nane' Netto
aliado, Diretor da Divisão dos serviço'
Gerais,

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSbES DOS INDUS•
TRIARIOS

EDITAL
Por decisão da Comiseão de inquerld

to Administrativo, referente ao prad
cesso n9 1.105.578-64, o eersedor °a.
svaldo Trevisan é convido a cemnae
tecer no IAPI, e, Avenida Almirante
Barroso, 78, sala 405, dentro do prazo
de 15 dias a fim de apreeentar decla-
rações em razão de faltas cepitulfe-
veia no art. 207 da Lei n9 1.711-52.
Eduardo Victor 1714C071/1, Presidente

.da Comissão.

nesce1	 Intrago do art. 19 de è.

1

Ni 21.811 --,. Alrair .Pereira da
Silva - Infrações doe artigos 1.9, 3.9
e 5.9 do Decreto n. 23.589, de 11 de
dezembro de 1933.

Plearit 63 sentoree InternStdõl,
&nes" dO prâáo de trinta

(30) diés 'a eentár da presente ¡subi!-
caço, satisfazer o pagamento das
multas constantes dos citados Autos
ou dpresentar a defesa 'que tiVerem,
dentro do mesmo preze), soo rena de
serein julgados à revelia.

Rio do Janeiro, 23 de setembrO de.
1964.	 Fidu to cerdoso da Ve2ga
Assistente do Diretor da D191$80 doa
Serviços Gerais.

•
EDITAL 149 1.229

De ordem do Sr. presidente, torno
Iniblico para o cenheciteento doa ine
eercdeedos, que, ein data de 18 de se-
tembro cie 1964, foram lavrados por
êste Conee:no R ,Jer '..onal de Ene-ronha.
ria e Aequiteturd Regido, os ao..
guintes Autos de Co/est:unjo de In-
fração:


